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Ementa 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PERSE - LEI Nº 14.148/2021 -
POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS - TETO DE GASTOS -
ANTERIORIDADES ANUAL E NONAGESIMAL -RECURSO PROVIDO. 
1 - Omandado de segurança é meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo
da parte impetrante, aferível de imediato. 

Jurisprudência/TRF3 - Acórdãos



2 -A leitura dos termos da Lei nº 14.148/2021 revela que, muito embora o benefício fiscal do
PERSE tenha sido concedido por prazo determinado, não houve a imposição de condição
onerosa ao contribuinte. Nesse ponto, entende-se que a condição mencionada pelo CTN, a qual
ensejaria a irrevogabilidade do benefício, relaciona-seà contrapartida por parte contribuinte.
Entretanto, a norma instituidora do PERSEpreviu como requisito para a obtenção da isenção o
desempenho de determinadas atividades no setor de eventos, o que não se confunde com a
imposição de ônus para as partes. 
3 -Sob outro enfoque, o Ato Declaratório Executivo RFB nº 2/25apenastornou "pública a
demonstração do atingimento do limite previsto no art. 4º-A da Lei nº 14.148, de 3 de maio de
2021, realizada em audiência pública no Congresso Nacional, no dia 12 de março de 2025,com a
consequente extinção do benefício fiscal a partir do mês de abril de 2025". 
4 -Conforme se observa dos autos, a Lei 14.859/2024 estabeleceu teto de gastos no valor de 15
bilhões para encerramento do programa. Referida previsãotrata-se de condição resolutivae, como
tal, condicionada a evento futuro e incerto. Ocorre quea supracitada Leifoi publicada
em22/05/2024, fato que por si sójá afastaria alegação de violação da anterioridade anual e da
anterioridade nonagesimal. 
5 - Além disso, não se vislumbra violação àsegurança jurídica no encerramento do benefício fiscal
em razão do atingimento do teto de gastos, tendo em vista que a previsibilidade de sua
ocorrência era informada pela Receita Federal do Brasil, por meio do Relatório Bimestral de
Acompanhamento do PERSE, além da realização periódica de reuniões entre a RFB e os setores
envolvidos. 
6 - Agravo de instrumento provido. 
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Relatório 



 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em mandado de
segurança, deferiu o pedido liminar para, a partir desta data, autorizar a impetrante a proceder
com a aplicação da alíquota zero na apuração do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, suspendendo-se a
exigibilidade dos créditos tributários relativos a esses tributos, nos termos do artigo 151, inciso IV,
do Código Tributário Nacional, não se aplicando a restrição imposta pelo artigo 4º-A daLei n.
14.148/21, até decisão final deste processo. 
Sustenta a agravante a legalidade da criação do limite do custo fiscal do novo Perse, nos termos
do art. 4º-A da Lei nº 14.148/2021. 
Alega não se haver falar em ofensa ao princípio da anterioridade, porquanto aLei é explícita
quanto ao limite máximo de fruição do benefício fiscal, bem como ao encerramento do programa
quandoatingido o teto. 
Nessaesteira, afirma ter havido transparência no processamento do PERSE, cujos dados foram
amplamente disponibilizados, permanecendo acessíveis a todos os contribuintes,com a
sinalização do montante gasto em cada relatório periodicamente divulgado. 
Aduz não se tratar o PERSE de isenção onerosa, o que afasta a pertinência da pretensão da
agravada. 
Recurso processado com a concessão do efeito suspensivo.A parte agravadaofereceu resposta. 
É o relatório. 
 
 
 
 
 
 
 
Voto 
 
No presente caso, por ocasião da apreciação do pedido de tutela recursal, foi proferida a seguinte
decisão: 
 
 
"(...) 
Para o deslinde da questão proposta, é mister observar que o mandado de segurança é meio
processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo da parte impetrante, aferível de
imediato. 
Doutrina e jurisprudência definem direito líquido e certo como aquele que se apresenta, desde
logo, completo, à vista da satisfação de todos os requisitos necessários, bem como
suficientemente comprovado de plano, mediante apresentação de prova pré-constituída por
ocasião da impetração. Nesse sentido, é incabível dilação probatória na ação mandamental,
excetuando-se apenas a juntada dos documentos em poder da autoridade impetrada e aqueles
cuja apresentação se mostra imprescindível após a vinda das informações. 
Nas palavras do jurista Hely Lopes Meirelles: 
 
"Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua
extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito
invocado, para ser amparável por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e
trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao impetrante: se sua existência for



duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de situações e
fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por
outros meios judiciais." (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado
de Injunção, "Habeas Data", 13ª ed., RT, 1989, São Paulo, p. 13). 
 
Pois bem. ALei 14.148/2021 estabeleceu "ações emergenciais e temporárias destinadas ao setor
de eventos para compensar os efeitos decorrentes das medidas de isolamento ou de quarentena
realizadas para enfrentamento da pandemia da Covid-19". 
No art. 4º da Leipreviu-se a redução a zero das alíquotas do PIS/PASEP, COFINS, CSLL e
IRPJàs pessoas jurídicas pertencentes ao setor de eventos, pelo prazo de 60 (sessenta) meses,
contado do início da produção do efeitos da norma. 
Há que mencionar que, entretanto,antes do término do prazo de 60 (sessenta) meses, a
Lei14.148/2021 foi alterada pelaLei nº 14.859/2024, que inseriu o art. 4°-A, nos seguintes termos
(grifos nossos): 
 
Art. 4º-A. O benefício fiscal estabelecido no art. 4º terá o seu custo fiscal de gasto tributário
fixado, nos meses de abril de 2024 a dezembro de 2026, no valor máximo de R$
15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais), o qual será demonstrado pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil em relatórios bimestrais de acompanhamento, contendo
exclusivamente os valores da redução dos tributos das pessoas jurídicas de que trata o art. 4º
que foram consideradas habilitadas na forma do art. 4º-B desta Lei, com desagregação dos
valores por item da CNAE e por forma de apuração da base de cálculo do IRPJ, sendo
discriminados no relatório os valores de redução de tributos que sejam objeto de discussão
judicial não transitada em julgado,ficando o benefício fiscal extinto a partir do mês subsequente
àquele em que for demonstrado pelo Poder Executivo em audiência pública do Congresso
Nacional que o custo fiscal acumulado atingiu o limite fixado. 
 
Sobre a possibilidade de revogação de isenções, assim dispõe o CTN: 
 
Art. 178 -A isenção, salvo se concedida por prazo certo e em função de determinadas condições,
pode ser revogada ou modificada por lei, a qualquer tempo, observado o disposto no inciso III do
art. 104. 
Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorra a sua
publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a renda: 
I - que instituem ou majoram tais impostos; 
II - que definem novas hipóteses de incidência; 
III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais favorável ao
contribuinte, e observado o disposto no artigo 178. 
 
A leitura dos termos da Lei nº 14.148/2021 revela que, muito embora o benefício fiscal do PERSE
tenha sido concedido por prazo determinado, não houve a imposição de condição onerosa ao
contribuinte. 
Nesse ponto, entende-se que a condição mencionada pelo CTN, a qual ensejaria a
irrevogabilidade do benefício, relaciona-seà contrapartida pelo contribuinte. Entretanto, a norma
instituidora do PERSEpreviu como requisitopara a obtenção da isenção o desempenho de
determinadas atividades no setor de eventos, o que não se confunde com a imposição de ônus
para as partes. 
Sob outro enfoque, o Ato Declaratório Executivo RFB nº 2/25, apenastornou "pública a



demonstração do atingimento do limite previsto no art. 4º-A da Lei nº 14.148, de 3 de maio de
2021, realizada em audiência pública no Congresso Nacional, no dia 12 de março de 2025, com a
consequente extinção do benefício fiscal a partir do mês de abril de 2025". 
Ademais, quanto à alegação de violação do art. 150, III, "b" e "c" da CF/88, tendo em vista que a
revogação do benefício acarretaria aumento indireto da carga tributária, a razão não acompanha
a agravada. 
A anterioridade anual e a anterioridade nonagesimal são princípios fundamentais do direito
tributário brasileiro, previstos no art. 150, III, "b" e "c" da CF/88. A anterioridade anual estabelece
que as leis que instituem ou aumentam tributos só podem ser aplicadas no exercício financeiro
seguinte ao da sua publicação. Já a anterioridade nonagesimal determina que as leis que
instituem ou aumentam certos tributos só podem ser aplicadas após 90 dias da sua publicação.
Esses princípios visam garantir a segurança jurídica e a previsibilidade para os contribuintes,
evitando surpresas e permitindo quese planejem adequadamente em relação às suas obrigações
fiscais. 
Conforme se observa, a Lei nº 14.859/2024 estabeleceu como teto de gastos para encerramento
do programa o valor de 15 bilhões de reais. Referida previsão se tratadecondição resolutiva e,
como tal, condicionada aevento futuro e incerto. 
Ocorre que a supracitada Lei foi publicada em 22/05/2024, fato que, por si só, já afastaria
alegação de violação da anterioridade anual e da anterioridade nonagesimal. 
Além disso, não se vislumbra violação àsegurança jurídica peloencerramento do benefício fiscal
em razão do atingimento do teto de gastos, tendo em vista que a previsibilidade de sua
ocorrência era informada pela Receita Federal do Brasil, por meio do Relatório Bimestral de
Acompanhamento do PERSE, disponibilizado no site da RFB
(https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/noticias/2025/janeiro/receita-federal-divulga-
relatorio-de-acompanhamento-do-programa-emergencial-de-retomada-do-setor-de-eventos-
perse). 
Diante do exposto, vislumbro a existência dos pressupostos hábeis a ensejar a concessão do
provimento postulado. 
Ante o exposto,defiro o pedido de efeito suspensivo. 
 
 
Como se observa, entre a análise do pedido de efeito suspensivo e o julgamento do presente
recurso pela 6ª Turma deste E. TRF, não há nos autos alteração substancial capaz de influir na
decisão proferida quando da apreciação do pedido de tutela recursal, adotando-se, pois, tais
fundamentos como razão de decidir na medida em que "Reveste-se de plena legitimidade
jurídico-constitucional a utilização, pelo Poder Judiciário, da técnica da motivação 'per relationem',
que se mostra compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição da República. A
remissão feita pelo magistrado – referindo-se, expressamente, aos fundamentos (de fato e/ou de
direito) que deram suporte a anterior decisão (ou, então, a pareceres do Ministério Público ou,
ainda, a informações prestadas por órgão apontado como coator) – constitui meio apto a
promover a formal incorporação, ao ato decisório, da motivação a que o juiz se reportou como
razão de decidir" (AI 825.520 AgR-ED, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma). 
No mesmo sentido: AgInt no REsp n. 2.004.969/MA, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, julgado em 26/9/2022, DJe de 30/9/2022; AgInt no AREsp n. 1.990.880/SP, relator
Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 23/5/2022, DJe de 25/5/2022; AgInt no
AREsp nº 919.356, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 27/02/2018. 
Ante o exposto, voto pordar provimento ao agravo de instrumento. 
É como voto. 



 
 
 
 
 
 
 
 
Ementa 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - PERSE - LEI Nº 14.148/2021 -
POSSIBILIDADE DE REVOGAÇÃO DOS BENEFÍCIOS FISCAIS - TETO DE GASTOS -
ANTERIORIDADES ANUAL E NONAGESIMAL -RECURSO PROVIDO. 
1 - Omandado de segurança é meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo
da parte impetrante, aferível de imediato. 
2 -A leitura dos termos da Lei nº 14.148/2021 revela que, muito embora o benefício fiscal do
PERSE tenha sido concedido por prazo determinado, não houve a imposição de condição
onerosa ao contribuinte. Nesse ponto, entende-se que a condição mencionada pelo CTN, a qual
ensejaria a irrevogabilidade do benefício, relaciona-seà contrapartida por parte contribuinte.
Entretanto, a norma instituidora do PERSEpreviu como requisito para a obtenção da isenção o
desempenho de determinadas atividades no setor de eventos, o que não se confunde com a
imposição de ônus para as partes. 
3 -Sob outro enfoque, o Ato Declaratório Executivo RFB nº 2/25apenastornou "pública a
demonstração do atingimento do limite previsto no art. 4º-A da Lei nº 14.148, de 3 de maio de
2021, realizada em audiência pública no Congresso Nacional, no dia 12 de março de 2025,com a
consequente extinção do benefício fiscal a partir do mês de abril de 2025". 
4 -Conforme se observa dos autos, a Lei 14.859/2024 estabeleceu teto de gastos no valor de 15
bilhões para encerramento do programa. Referida previsãotrata-se de condição resolutivae, como
tal, condicionada a evento futuro e incerto. Ocorre quea supracitada Leifoi publicada
em22/05/2024, fato que por si sójá afastaria alegação de violação da anterioridade anual e da
anterioridade nonagesimal. 
5 - Além disso, não se vislumbra violação àsegurança jurídica no encerramento do benefício fiscal
em razão do atingimento do teto de gastos, tendo em vista que a previsibilidade de sua
ocorrência era informada pela Receita Federal do Brasil, por meio do Relatório Bimestral de
Acompanhamento do PERSE, além da realização periódica de reuniões entre a RFB e os setores
envolvidos. 
6 - Agravo de instrumento provido. 
 
 
 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por
unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
MAIRAN MAIA 
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